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DO EXÉRCITO

EXTRATO DE PRONTUÁRIO

Do

Major JULIO CESAR AMERICO DOS REIS - ?!"

heusação - passiva, Prática de Homosexualismo%

1) - Fevereiro de 1956 - Na Guarnição do Rio de Janeiro, quando 1o Ten.
foi submetido a Conselho de Justificação, aeu-
sado de frequentar reuniões para prática de a-
tos de homosexualismo e , de compaetuar os
promotores dessas reuniões. Punido com &pena
de 8 dias de prisão, por nãoter sido possi-
vel coligir provas de convicção para imputação '. de ere,

2) - Fins de 1959 - Quando Gnpitão, servia no 42 G Can 75 CAV, -
em Uruguaiana, Em resultado de Uma sindican-
cia, foi punido com 10 dias de prisao, por fre
quentar ambientes incompatíveis com sua condi-
çao de oficial, ferir preceitos sociais e nor-
mas da moral e induzir outros a embriagar-se,

- & punição acima foi agravada para 20 dias pe-
lo Comandar te da DC,

3) - 5 fevereiro 1960 - Por denúncia de atos de pederastia passiva com
foi indiciado em IPM que, levado a

Justiça resultou em sua condenaçao a 2 anos de
PYisão como incurso no art, 193 do CPM (Cons-
tranger alguem a praticar atos libidinosos). A
pelads. a sentença, foi desqualifisado o erime
do art. 193 e enquadrado no 197, (Praticar ato. libidinoso) c reduzida a pena para 1 ano, 0* Cap. JULIO CESAR foi, então, declarado indigno
para o ofiícialaã to,

|) - Dos autos da Apelação, 32 152 que instrui ôste processo constamfatos relativos ao Cap, JULIO CESAR, entre os quais mereceem citação!
2) Do voto do Ministro ALENCAR ARARIPE: 1

"Em Campo Grande, Mato Grosso, foi envolvido em comentários de-sabonadores de prática do homosexualismo",
"Reconheço que o comportamento do [e) p JULIO CESAR é duvidoso,mas a duvida nunca condenou ninguém, !

b) Do voto do relator,. Ministro ""ashington VAZ DE MELIO :!
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"A prova dos autos faz ressaltar, de modo inequívoco, a veraci-
dade da acusação formulada contra o Cap JULIO CESAR..."

"O Capitão JULIO CESAR confessou, minudentemente, no inquérito,
sua ação delituosa., Confirmou, sem nenhum recato, as declara»
çoes dos soldados que afirmaram terem sido seus parceiros de
pederastia, apenas negando que lhe houvesse sugado os orgaos
genitais", _

"Pederasta passivo ou ativo, o certo é que o Cap JULIO CESAR pa
ticoucom soldados, os mais repugnantes atos de depravação, in
do ate ao falatonismo, conforme o relato de seus parceiros de
pederas tia,

Todo o esfórço da defesa foi em vão, pois há nos autos, umaex
tensa rede de provas com perfeita compatibilidade e concordan-
Ciªº numa demonstração inequlvoca de seu indecoroso procedimen
to",

5) - agôós 196 - O Comandante do G Es A recusou a apresentação
- do Maj JULIO CESAR na Unidade por não ter êsse

oficial condições morais para o oficialato.

O Comandante do I Ex aprova o ato do Comandan-
te do G Es A e propõe a aplicação dos arts. 1),
e 15 do Ato Institucional 2 ao Major JULIO CE-
SAR

é É

6) =O acusado foi ouvido na fase de investigação sumária, naforma do
art. 3o do Ato Institucional 2. Embora negue sua condiçaode pede
rasta passivo, nao desfaz as graves acusações ue pesam sobre sua
conduta irregular e indigna de um oficial do Exercito, 2

 

 


